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Diário do Executivo 
GOVERNO DO ESTADO 

L E I N.o 288, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1948 
RETIFICAÇÃO 

No artigo l.o, onde se lê: " F i c a aberto, na decretaria 
0 Fazenda, à Secretaria da Agricultura. . . " ; leia-se: 
" F i c a aberto, na Secretaria da Fazenda, à oecretana da 
Agr icu l tura . . . " 

No parágrafo único, onde se iè: "...despesas de ins
talação e cutseio da Fazenda da Gua rda , . . " ; leia-se: 
" . . .despesas de instalação e custeio da Fazenda ca 
C u a r d a . . . " 

No artigo 2.o, onde se lê: " O valor de crédito men
c ionado. . . " ; leia-se: " O valor do crédito menciona
d o . . . " . 

LE I N.o 234, D E 24 D E D E Z E M B R O X>E 1948 
RETIFICAÇÃO 

Onde se lê: "Artigo l.o — Mediante requisição doa 
Presidentes t a Assembléia Legislativa. . . " ; 

Leia-se: "Artigo 2.o — Mediante requisição dos Pre
sidentes da Assembléia Legislativa. . . " . 

_ L E I N.o 235, D E 27 DE D E Z E M B R O D E 1948 
RETIFICAÇÕES 

Na ementa, onde se lê: " . . . a adquirir, or doa
ção . . . " ; 

leia-se: " . . . a adquirir, por doação. . . " . 
No artigo l.o, onde se lê " . . . uma a de terreno de 

f-r.ma retangular.. ." ; leia-se: " . . . uma área de terre
no de forma retangular. . ." . 

1 gais e de acôrcio com o disposto no artigo 22, do Decreto-
lei n . 14.138, de 18 de agosto de 1944. 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica reiotado no Departamento Esta

dual da Criança, da Secretaria de Estado da Saúde Pú
blica e da Assistência Social, um il) cargo da classe " O " da 
carreira de Méuico, do QSSPAS-PP-III , lotado no Ins
tituto Butantã da mesma Secretaria de Estado, ocupado 
pelo dr. Linaorf Nogueira Carrijo. 

Artigo 2.o — O funcionário reiotado por este decreto 
continuará a ser pago por conta da dotação corresponden. 
te ao cargo por ele ocupado. 

Artigo 3.o — O título do funcionário reiotado por es
te decrete será apostilado pelo Secretário de Estado da 
Saúde Púolicà* e da Assistência Social e a apostila pu
blicada no órgão oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na da
ta da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 28 
de dezembro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Herbert Maya de Vasconcello» 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es 
tado dos Negócios do Governo em 30 de dezembro de 1948 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

Paragrafo único — A prova de que t ra i * este dis
positivo será apresentada ao Departamento Meuico ou 
à unidade sanitária competente, que, juxgaado aa pro
cedência do pedido, realizará, ou não, a inspeção a do
micílio . 

artigo o.o — As autoridades aamuisuatmo <s mé
dicas diligenciarão no sentido de que os peaaios ae l i 
cença temiam sempre processamento urgente e sejam 
ultimados estritamente dentro dos prazos regulamentares, 

Artigo 7.0 — As disposições do presente cecreto tam
bém se aplicam aos casos de licença por motivo de doen
ça em pessoa da família. 

Artigo 8.o — £s*e decreto entrara em vigoi na dai: 
de sua publicação, revogadas as disposições eu> contráiiv 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3* 
de dezembro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Synesio Rocba 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta-
do dos Negócios do Governo, aos 30 de dezembro de 1848, 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral 

D E C R E T O N. 18.433, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1948, 
PUBL ICADO A 30 

Retificação 
Onde se lê: 23 (vinte e três) de estatistieo-auxiliar, 

classe " H " , da PP — III, do QSG., ocupados por Adal 
gisa Pereira . . . 

Leia-se. 23 (vinte e três) de estatistieo-auxiliar, cias
se " K " , da PP — III, do QSG., ocupados por Adalgisa 
Pereira . . . 

D E C R E T O N . 18.427-A, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1948 
Aprova os termos do contrato para locação ao 

Governo do Estado, de um prédio de propriedade 
da sra. d. Angelina de Santis Bastos, situado à rua 
Pernambuco, n. 51, em Catanduva, para nele con-
tinuar funcionando o Posto de Profilaxia da Ma -

ADREMÁR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO ESTA
D O D E SAO PAULO, de acordo com o Decreto n. 5.427, do 
6 de março de 1932, resolva aprovar o contrato celebrado 
na Secretaria de Estado da Saúde Pública e da Assistência 
Social, para locação ao Governo do Estado, pelo prazo de 
dois (2) anos, mediante aluguel mensal de novecentos cru-
íeiros (Cr$ 900,00), de um prédio de propriedade da sra. d. 
Angelina de Santis Bastos, situado à rua Pernambuco, n. 
61, em Catanduva, para nele continuar funcionando o Pos
to de Profilaxia da Malária. 

Palácio do Govêino do Estado de São Paulo, aos 28 de 
flezembro de 1948. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Herbert Maya de Vasconcellos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
los Negócios do Governo, aos 30 de dezembro de 1948. 

Cassfano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 18.427-B. D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1948 
Dispõe sobre relotação de cargo. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E 6 A O PAULO, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com o disposto no artigo 22, do Decreto-lei n. . . . 
14.138, de 18 de agosto de 1944. 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica reiotado no Departamento Estadual 

da Criança, da Secretaria de Estado da Saúde Pública a 
da Assistência Social, 1 (um) cargo da classe " R " , do 
QSSPAS-PP-III , da carreira de Médico, lotado na Divisão 
do Serviço do Interior, do Departamento de Saúde, da re
ferida Secretaria, e ocupado pelo dr. José Passos Maia. 

Artigo 2.o — O funcionário reiotado por este decreto 
continuará a ser pago por conta da dotação correspondente 
ao cargo por êle ocupado. 

Artigo 3,o — O titulo do funcionário reiotado por este 
decreto será apostilado pelo Secretário de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Social e a apostila publicada no 
órgão oficial. 

Artigo 4,o - - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 28 tíe 
íezsmibro de 1048. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Herbert Maya de Vasconcellos 

Publicado na Diietoría Geral da Secretaria de Estado 
los Negócios do Governo, em 30 de dezembro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 18127-C D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1948 
Dispõe sobre relotação de cargo 

ADHÉMAR D E BARROS. G O V E R N A D O R D O ES 
TADO D E S A O PAULO, usando dc suas atribuições le-

D E C R E T O N. 18434, D E 30 DE D E Z E M B R O DE 1948 
Dispõe sobre o processamento das licenças pa

ra tratamento dc saúde. 
ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S T A 

D O D E S A o PAULO, usando de suas atribuições. 
Decreta: 

Artigo l .o — Os laudos de inspeção de saúde para e-
1 feito de licença serão elaborados exclusivamente pelo De

partamento Médico da Secretaria do Governo, mediante os 
- xnrnes por ele diretamen:e realizados, ou através da colabo
ração das unidades sanitárias do interior, dos serviços mé
dicos da União ou de outros Estados. 

Artigo 2.0 — O servidor que solicitar licença para tra
tamento de saúde deverá aguardar em exercício o resultado 
da necessária inspeção médica, salvo se se tratar de licença 
em prorrogação, requerida nos termos do parágrafo único 
do artigo 149 do Decreto-lei n . 12.273, de 23-10-41, ou se 
se verificar m.:léstia aguda, acidente ou circunstância ex-
cepcicnal que determine a interrupção imediata do exer
cício a critério da autoridade médica. 

I l .o — Justificada a licença, ao servidor será iicito 
iniciar seu gozo no período que medeie entre a data da afi
xação do resultado da inspeção no Departamento Mé.iico cu 
na repartição que tenha procedido ao exame de saúde e a 
da publicação, no órgão oficial, do despacho concessório da 
licença. 

í 2.0 — Quando ocorrer circunstância que, em razão 
das cendições de saúde do servidor, deva determinar a i n 
terrupção imediata do exercício, o pedido de licença será 
formulado dentro do prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
data ep*iouIada narn seu iniHn. 

§ 3.o — O Departametno Médico pronunciar-se-â 
expressamente sobre se, sob o aspecto médico, a licença, 
no caso previsto no parágrafo anterior, comporta retra
tação, sempre dertro do referido período de 5 dias. 

§ 4.o — No caso de o funcionário começar a faltar 
desde logo ao serviço e formular o peddo de licença 
fo"a do praro estabelecido no § 2.o, a licença, sendo o 
parecer médico favorável à sua concessão, deverá vigorar 
a pirtir da inspeção, não cedendo a mesma retrotrair, 
uma vez verificada a existência de moléstia aguda, aci
dente ou circunstância excepcional, além dos 5 (cinco) 
dias imed atamente anteriores á inspeção. 

Artigo 3.o — O requerimento de licença para trata
mento de saúde será apresentado ao chefe imediato do 
servidor, sob peaa de arquivamento sumário. 

Parágrafo único — Quando o servidor adoecer em 
localidade diversa da de sua sede, o requerimento de l i 
cença será apresentado ao Departamento Médico, ou a 
autoridade sanitária da localdade ontic se encontrar, ou, 
ainda, na falta desta, à mais próxima, cumprindo ao ór
gão médico transmitir imediatamente o requerimento a 
repartirão onde o servidor tem exercício. 

Artigo 4.o — Munido de prova de identidade e de 
Gu'a para Inspeção de Saúde, deverá o servidor, dentro 
das 24 horas subsequentes à apresentação do pedido, 
comparecer à repartição médica para os fins de inspf-
fão, palvo se esta tiver sido solcitada a domicilio, na for
ma prevsta no artigo 5.0, hipótese em qua se efetuará, 
sempre que possível, dentro do prazo de 5 dias da apre
sentação do requerimento. 

§ l .o — As unidades sanitárias remeterão ao De
partamento Médco, dentro de 24 horas da inspeção, e 
para efeito de expedição do respectivo laudo, as fichas 
médicas relativas à observação clínica de cada caso. ar
quivando simultaneamente essas observações. 

I 2.o — E m se tratando de inspeção realizada fora 
do Estado, deverá o servidor solicitar a entidade médica 
a que entregar o requerimento de licença que o encami
nhe, juntamente com a ficha de inspeção, diretamente 
ao Departamento Médico. 

§ 3.o — O Departamento Médico remeterá, â auto
ridade competente, dentro de 48 horas da ultimação do 
exame ou do recebimento das fichas médicas, o com
petente laudo dc saúde. 

Artigo 5.0 — As inspeções de saúde rea»izar-se-ao 
no domicilio do servidor quando este assim o solicitar, 
,ir,n» - ndo prova idônea de impossibilidade de sua loco
moção. 

D E C R E T O N.o 18.435, D E 30 D E D E Z E M B R O 
D E 1948 

tnstime serviço e da outras 
providências. 

ADHÉMAR D E BARROS , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando de suas atribui
ções, e 

Considerando que a Lei n . 0 202, de 2 ae dezembro 
de 1S48, deu novas atribuições & Secretaria de Estaco 
dos Negócios do Governo; 

Considerando a necessidade de ficar a referida Se
cretaria aparelhada para se desincumbir daquelas atri
buições. 

D E C R E T A : 
Artigo l.o — Fica Instituído, na Secretaria de Es

tado dos Negócios do Governo, o serviço de cadastro 
geral do funcionalismo público civil do Estado 

Artigo 2.o — O Serviço ora instituído mr.iur-)* 
atualizado o registro de todos os atos de provimento 
e-vacância relativos a cargos e funções de extra nume
rários contratados e mensalistas. 

Artigo 3.o — Passam para o serviço a qu t se re
fere o presente decreto, os fichários e material que m 
encontram sob a guarda da Assessoria Técnico Legis
lativa e que pertenciam ao cadastro da extinta Repar
tição do Serviço Civil. 

Artigo 4.o — Ficam reioiaaas na Diretoria Gc»« 
da Secretaria de Estado dos Negócios do Governo, 
(duas) funções gratificadas de Chefe de Secção Tt 
nica Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros) e 3 (três, 
de Encarregado de Turma — Cr$ 6.000,00 (seis mil cra
veiros) anuais, cada unia, lotadas no Departamento 
Estadual de Informações do QSNG-PP TV. e destina
das ao citado serviço. 

I Artigo 5.o — Os funcionários a que se reiere o 
í Decreto n.o 17.988, de 17 de fevereiro de 1948 e artigo 
1 2.o do Decreto n.o 18.079. de 13 de abril de 1348, -es; 

trarão em exercício nas repartisses" a«i que foram lo
tados, mediante oficio de apresentação do Secretário 
de Estado e a medida que for sendo dispensável sua 
colaboração no serviço ora instituído. 

Artigo 6.o — Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições cm 
contrário. 

PALACIO D O G O V E R N O DO E S T A D O D E SAO 
PAULO, aos 30 de Dezembro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Synesio Rocha 

Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos SC de dezembro 
de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral 

PALÁCIO DO G O V E R N O 

ADHÉMAR D E BARROS , G O V E R N A D O R JtK-
E S T A D O D E SÃO PAULO, usando de suas atribuições, 
e rios termos do artigo 41, do Decreto-lei n. 12.273-41, 
resolve autorizar, em caráter excepcional: 

a afastamento de Yvone Liete, Escriturário, classe 
" H " , Wanda Rizzo, Escriturário, classe " H " , Olga Lima 
de Araujo, Escriturário, classe " H " , Tereza de Azevedo 
Dias, Estatistico-Auxiliar, classe " H " e Ignez Homem dc 
Melo Fonseca, Estatistico-Auxiliar, classe " H " , todos lo
tados na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Ne
gócios do Governo, para, sem prejuízo de vencimentos « 
demais vantagens de seus cargos efetivos, prestarem ser
viços junto ao Departamento Jurídico do Estado, da Se
cretaria de Estado da Justiça e Negócios dn Tnte rku . 
até 31 de dezembro de 1949; 

o afastamento de Armando Brito Figueiredo ae O l i 
veira, Técnico de Expansão Cultural, Padrão "l". Maria 
de Lourdes Jordão, Redator, Classe " P " e Mario Nuriet 
Escriturário, Classe " H " , lotados na Diretoria Gerai d » 
Secretaria de Estado dos Negócios do Governo, para, ttvs 
prejuízo de,vencimentos e demais vantagens de seus car
gos efetivos, prestarem serviços junto à Secretaria de fi
tado dos Negócios do Trabalho, Indústria e Comércio, *>-• 
31 de dezembro de 1949; 

i m o r e n a * ÍMMMSÍ 


